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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL. 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2013 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

na Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

para debater sobre a intoxicação de 

profissionais e estudantes da Escola 

Municipal São José do Pontal, localizada 

na zona rural do Município de Rio Verde, 

Estado de Goiás, com a pulverização de 

agrotóxicos através de aeronave agrícola. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de 

Audiência Pública na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, para debater sobre a intoxicação de profissionais e 

estudantes da Escola Municipal São José do Pontal, localizada na zona rural do 

Município de Rio Verde, Estado de Goiás, com a pulverização de agrotóxicos 

através de aeronave agrícola. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme amplamente divulgado na mídia, no dia 3 de maio de 2013, 

profissionais e estudantes foram intoxicados após a pulverização aérea de veneno 

efetuada por um avião agrícola sobre a Escola citada.  Foram intoxicadas dezenas 

de crianças e adultos encaminhadas para atendimento médico apresentando 

sintomas de vômito, tontura, forte dor de cabeça, formigamento no braço e falta de 

ar.   
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O plano de voo indicou que o avião sobrevoou a apenas 15 (quinze) metros 

de distância da escola pública de Rio Verde, enquanto a distância mínima 

recomendada constitui 200 (duzentos) metros.  

 

Não se trata de um fato isolado e, portanto não pode ser chamado de 

acidente. São frequentes os relatos sobre a pulverização aérea de veneno sobre 

veículos, estradas e comunidades rurais que sofrem diariamente com esse iminente 

risco de vida, demandando de nós legítimos representantes do povo a discussão do 

assunto visando à criação de atos normativos no sentido de fixar critérios para tais 

pulverizações em áreas agrícolas.  

 

Precisamos avançar em novas propostas e políticas públicas que garantam o 

desenvolvimento sustentável levando saúde e vida às pessoas e ao planeta.  

 

Solicito para tanto, que sejam convidados para a audiência pública, o Diretor 

da Escola Municipal São José do Pontal; representante dos pais das crianças 

intoxicadas; o médico responsável pelo atendimento dos intoxicados; representante 

da Empresa AEROTEX; representante da Campanha permanente contra os 

agrotóxicos e pela vida do Estado de Goiás; representantes dos Ministérios da 

Agricultura, Meio Ambiente, Saúde e Educação; representante da ANAC – Agência 

Nacional Aviação Civil; representante da Polícia Civil e do Ministério Público do 

Estado de Goiás; representante da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária; especialista da EMBRAPA; especialista da FIOCRUZ; representante do 

IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente; e especialista da Universidade 

Federal de Goiás – UFG. 

 

Sala das Comissões, em 29 de maio de 2013. 

 

 

PADRE JOÃO 

Deputado Federal (PT-MG) 


